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CONSTITUINTE 

Na terça, sobre IR adicionai 
por Ana Cristina MagalhOas 

de Brasília 
Ficou para esta terça-

feira a votação de uma fu
são de emendas que permi
tirá a aprovação do adicio
nal de 5% do Imposto de 
Renda (IR) incidente sobre 
lucros, ganhos e rendimen
tos de capital pago pelas 
pessoas f isicas e jurídicas. 

Pelo acordo firmado com 
as bancadas do Norte e do 
Nordeste, serão votadas 
conjuntamente a criação 
do adicional do IR e a for
ma pela qual o Senado fixa
rá as alíquotas do Imposto 
sobre Circulação de Merca
dorias (ICM). A alíquota 
mínima interna será fixada 
por resolução do Senado, 
de iniciativa de um terço 
dos senadores e aprovada 
por maioria absoluta. A 
máxima, no caso de confli
to entre os estados, por ini
ciativa da maioria absoluta 
e aprovação por dois terços 
dos senadores. 

A diminuição do quorum 
necessário para as altera
ções das alíquotas benefi
cia o Norte e o Nordeste, 
que temiam guerra fiscal 
entre os estados. Já o adi
cional do IR é mais signifi
cativo para os estados do 
Sul e do Sudeste. 

A sessão de terça-feira 
será iniciada com a vota
ção da emenda coletiva 
apresentada pelo deputado 
Dalton Canabrava. Devido 
ao baixo quorum na noite 
de quinta-feira, a emenda 
não conseguiu os 280 votos 
para sua rejeição ou apro
vação. Quando isso ocorre 
na votação de uma emenda 
coletiva, ela deve ser apre
ciada novamente 24 horas 
depois. Como a sessão de 
sexta se iniciou às 8h30, 
portanto sem que esse pra
zo tivesse decorrido, a vo
tação ficou marcada para 
esta terça. A emenda per
mite à União instituir im
posto sobre produção e im
portação de lubrificantes e 
combustíveis líquidos e ga
sosos. 

O texto da Carta 
Esta é a integra do texto 

aprovado pela Assembleia 
Nacional Constituinte: 

"Art. 132 
II — julgar, em grau de re

curso, as causas decididas pe
los juizes federais e pelos 
juizes estaduais no exercício 

da competência federal da 
área de sua jurisdição. 

Art. 133. Aos juíses federais 
compete processar e julgar: 

I — as causas em que a 
União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem 
interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou 
opoentes, exceto as de falência, 
de acidentes de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e à 
Justiça do Trabalho: 

II — as causas entre Estado 
estrangeiro ou organismo in
ternacional e Município ou pes
soa domiciliada ou residente no 
Brasil; 

III — as causas fundadas em 
tratado ou contrato da União 
com Estado estrangeiro ou or
ganismo internacional; 

IV — os crimes políticos e as 
infrações penais praticadas em 
detrimento de bens, serviços 
ou interesse da União ou de 
suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas, excluídas 
as contravenções e ressalvada 
a competência da Justiça Mili
tar e da Justiça Eleitoral; 

V — os crimes previstos em 
tratado ou convenção interna
cional, quando, iniciada a exe
cução no País, o resultado 
ocorreu ou deveria ter ocorrido 
no estrangeiro, ou reciproca
mente; 

VI — os crimes contra a or
ganização do trabalho e, nos 
casos determinados por lei, 
contra o sistema financeiro e a 
ordem econômico-financeira; 

VII — os "habeas corpus", 
em matéria criminal de sua 
competência ou quando o cons
trangimento provier de autori
dade cujos atos não estejam di-
retamente sujeitos a outra ju
risdição: 

VIII — os mandados de segu
rança, os "habeas data" e os 
mandados de injunção contra 
ato de autoridade federal, ex-
cetuados os casos de competên
cia dos tribunais federais; 

IX — os crimes cometidos a 
bordo denavios ou aeronaves, 
ressalvada a competência da 
Justiça Militar; 

X — os crimes de ingresso ou 
permanência irregular de es
trangeiro, a execução de carta 
rogatória, após o "exequatur", 
e de sentença estrangeira, após 
a homologação, as causas refe
rentes à nacionalidade, inclusi
ve a respectiva opção, e à natu
ralização; 

XI — a disputa sobre os direi
tos indígenas. 

Parágrafo 1- — As causas 
em que a União for autora se
rão aforadas na seção judiciá
ria onde tiver domicílio a outra 
parte; as intentadas contra a 
União poderão ser aforadas na 
seção judiciária em que for do
miciliado o autor, naquela onde 
houver ocorrido o ato ou fato 
que deu origem à demanda ou 
onde esteja situada a coisa ou, 
ainda, no Distrito Federal 

em detrimento de 
bens, serviços ou interesse da 
União ou de suas entidades au
tárquicas ou empresas públi
cas, excluídas as contraven
ções e ressalvada a competên
cia da Justiça Militar e da Jus
tiça Eleitoral; 

V — os crimes previstos em 
tratado ou convenção interna
cional, quando, iniciada a exe
cução no País, o resultado 
ocorreu ou deveria ter ocorrido 
no estrangeiro, ou reciproca
mente; 

VI — os crimes contra a or
ganização do trabalho e, nos 
casos determinados por lei, 
contra o sistema financeiro e a 
ordem econômico-financeira; 

VII — os "habeas corpus", 
em matéria criminal de sua 
competência ou quando o cons
trangimento provier de autori
dade cujos atos não estejam di-
retamente sujeitos a outra ju
risdição; 

VIII — os mandados de segu
rança, os "habeas data" e os 
mandados' de injunção contra 
ato de autoridade federal, ex-
cetuados os casos de competên
cia dos tribunais federais; 

Parágrafo 2- — Serão pro
cessadas e julgadas na justiça 
estadual, no foro do domicilio 
dos segurados ou beneficiários, 
as causas em que forem parte 
instituição de previdência so
cial e segurado, sempre que a 
comarca não seja sede de vara 
do juízo federal. Verificada es
sa condição, a lei poderá per
mitir que outras causas sejam 
também processadas e julga
das pela justiça estadual. O re
curso cabível será sempre pa
ra o Tribunal Regional Federal 
em cuja jurisdição situar-se o 
juiz de primeiro grau. 

Art. 134. Cada Estado, bem 
como o Distrito Federal, cons
tituirá uma seção judiciária 
que terá por sede a respectiva 
Capital, e varas localizadas se
gundo o estabelecido em lei. 

Parágrafo Único. Nos Terri
tórios Federais, a jurisdição e 
as atribuições cometidas nos 
juízes federais caberão dos 
juízes da justiça local, na for
ma que a lei dispuser, ficando o 
Território de Fernando de No
ronha compreendido na Seção 
Judiciária do Estado de Per
nambuco. 

Seção V 
Dos Tribunais e Juízes do 

Trabalho 
Art. 135 — Os órgãos da Jus

tiça do Trabalho são os seguin
tes: 

I — Tribunal Superior do 
Trabalho; 

II — Tribunais Regionais do 
Trabalho; 

I — dezessete togados e vi
talícios, dos quais onze escolhi
dos dentre juízes da magistra
tura trabalhista, três dentre 
advogados com pelo menos dez 
anos de experiência profissio
nal e três dentre membros do 
Ministério Público do Traba
lho; 

II — dez classistas temporá
rios, com representação pari
tária dos empregados e empre
gadores. 

Artigo 136 — "haverá pelo 
menos um Tribunal Regional 
do Trabalho em cada Estado e 
no Distrito Federal, e a lei ins
tituirá as Juntas de Concilia
ção e Julgamento, podendo, 
nas comarcas onde não forem 
instituídas, atribuir sua juris
dição aos juizes de direito." 

Artigo 137 — A lei disporá so
bre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, ga
rantias e condições de 
exercício dos órgãos da Justiça 
do Trabalho, assegurada a pa
ridade de representação de 
empregadores e trabalhado
res. 

Artigo 138 — "Compete à 
Justiça do Trabalho conciliar e 
julgar os dissídios individuais e 
coletivos entre empregados e 
empregadores, inclusive de en-
tes-de Direito Público externo, 
e da administração pública di-
reta e indireta, dos Municípios, 
do Distrito Federa.1, dos Esta
dos e da União, e, na forma da 
lei, outras controvérsias decor
rentes da relação de trabalho, 
bem como os litígios que te
nham origem no cumprimento 
de suas próprias sentenças, in
clusive coletivas. 

Parágrafo í- — Frustrada a 
negociação coletiva, as partes 
poderão eleger Árbitros. 

Parágrafo 2- Recusando-se 
quaisquer das partes á nego
ciação ou à arbitragem, é fa
cultado aos respectivos sindi
catos ajuizar dissídio coletivo, 
podendo a Justiça do Trabalho 
estabelecer normas e condi
ções, respeitadas aS disposi
ções convencionais e legais 
mínimas de proteção no traba
lho. 

Artigo 139 — Os Tribunais 
Regionais do Trabalho serão 
compostos de juízes nomeados 
pelo Presidente da República, 
sendo dois terços de juízes to
gados vitalícios e um terço de 
juízes classistas temporários. 
Entre os juízes togados 
observar-se-á a proporcionali
dade estabelecida no artigo 
135, § V. I. 

Parágrafo único. Os juízes 
dos Tribunais Regionais do 
Trabalho serão: 

I — magistrados escolhidos 
por promoção, dentre Juízes do 
Trabalho, por antiguidade e 
merecimento, alternadamen
te; 

II — advogados e membros 
do Ministério Público do Tra
balho obedecido o disposto no 
artigo 112; 

III — classistas indicados em 
listas tríplices pelas diretorias 
das federações e dos sindicatos 
respectivos, com base territo
rial na região. 

Artigo 140 — Os juizes clas
sistas, em todas as instâncias, 
terão suplentes e mandatos de 
três anos. 

Artigo 141 — A Junta de Con

ciliação e Julgamento seriH1 

composta por um juiz do traba
lho, que a presidirá, e por dois) 
juízes classistas temporários, 
representantes dos emprega
dos e dos empregadores. 

Parágrafo único. Os juízes 
classistas das Juntas de Conci- , 
liação e Julgamento, serão no--» 
meados pelo Presidente do Trí- , 
bunal Regional do Trabalho, na1 * 
forma da lei, permitida uma ', 
recondução. ~» 

SEÇAO VI , ~ 

Dos Tribunais e Juízes Elei-t-; 
torais ':•"*' 
'> Artigo 142 -r- A Justiça Elefci 
toral é composta dos seguintes-, 
órgãos: 

I — Tribunal Superior Eleito-*^ 
ral; 't 

II — Tribunais Regionais"' 
Eleitorais; ',n 

III — Juízes Eleitorais; - ? 
IV — Juntas Eleitorais. .t 
Parágrafo único. Os juízes^ 

dos tribunais eleitorais,, salve? 
motivo justificado, servirão' 
obrigatoriamente por doii* 
anos, no mínimo, e nunca por'' 
mais de dois biénios consecutP 
vos; os substitutos serão esco- * 
lhidos na mesma ocasião e pelo', 
mesmo processo, em número 
igual para cada categoria. 

Art. 143 — O Tribunal Súpe-/ 
rior Eleitoral compor-se-â, no-
mínimo, de sete membros; ' 

I — mediante eleição,, pelo^ 
voto secreto; '.' 

a) de três juizes, dentre os 
Ministros do Supremo Tribunal | 
Federal; 

b) de dois juízes, dentre os* 
membros do Superior Tribunal 
de Justiça; , , • 

II — por nomeação do Presi-;, 
dente da República, de doi*J 
membros entre seis advogados 
de notável saber jurídico e ido-'' 
neidade moral, indicados pèW 
Supremo Tribunal Federal.- - -

II — por nomeação do PresK 
dente da República, de doi» 
membros, observado o dispôs-, 
to no artigo 114, indicados pelo. 
Supremo Tribunal Federal. '£ 

Parágrafo Único: o Tribunal 
Superior Eleitoral elegerá seu' 
Presidente e Vice-Presidente 
dentre os Ministros do Supre/ 
mo Tribunal Federal, e o-tw-í 
regedor Eleitoral dentre os Mi
nistros do Superior Tribunal Ml 
Justiça. " ' 

Art. 144 — Haverá um Tribu-? 
nal Regional Eleitoral na Capi
tal de cada Estado e no Distrito 
Federal. Os Tribunais Regio
nais Federais compor-se-ão:. 

I — mediante eleição pelo vo
to secreto; '•'" •'' '•'• 

a) de dois juizes, dentre os 
desembargadores do Tribunal 
de Justiça; 

b) de dois juízes, dentre 
juízes de direito, escolhidos pe
lo Tribunal de Justiça; .' 'X 

II — de um juiz do Tribunal 
Regional Federal com sede wí 
capital do Estado, ou, não ha
vendo, de juiz federal, escolhi
do, em qualquer caio, pele .Tri
bunal Regional Federal res
pectivo; . , 

III — por nomeação do PresU 
dente da República, de dote 
membros entre seis advogados 
de notável saber jurídico e ido
neidade moral, indicados peio 
Tribunal de Justiça. : 

Parágrafo Único. — O írâbu, 
nal Regional Eleitoral eleger* 
dentre os Desembargados» 
seu Presidente e Vice-
Presidente. 

Art. 145 — Lei complementar 
disporá sobre a organização*** 
competência dos tribunais, d<* 
juízes e das Juntas eleitorais. ? 

Parágrafo 1' — Os membro* 
dos Tribunais, os juízes e os in
tegrantes das Juntas eleito
rais, no exercício de suas fun
ções, e no que lhes for aplicá
vel, gozarão de plenas garan
tias e serão inamovíveis.- ••'••••* 


